
REQUERIMENTO Nº    , DE 2013 – CCJ 
 

 

 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno do Senado 

Federal, a realização de audiência pública no âmbito desta Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania – CCJ - para discutir as Propostas de 

Emendas à Constituição de números 53 de 2007 e 56 de 2009, objetivando 

instruir para a conclusão do seu relatório.  

Considerando que as proposições dispõem sobre patrimônios 

imóveis denominados terrenos de marinha, recomendo sejam convidados as 

seguintes autoridades:  

 

 Srª. Miriam Belchior  - Ministra do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; 

 

 Srª. Cassandra Maroni Nunes – Titular da Secretaria do Patrimônio 

da União; 

 

 Sr. José Carlos Machado – Engenheiro e Vice-Prefeito de Aracaju, 

Estado de Sergipe; 

 

 Dr. Carlos Fernando Mazzoco - Procurador do Ministério Público 

Federal no Estado do Espírito Santo; 

 

 Sr. Obede Pereira Lima – Doutor em engenharia e ex-professor da 

Universidade Federal do Rio Grande, na área de Cadastro Técnico 

Multifinalitário em Gestão Territorial; 

 

 Sr. Paulo Safady Simão – Presidente da Câmara Brasileira da Indústria 

da Construção – CBIC 

 

 

 



JUSTIFICAÇÃO 

 

A justificação mais significativa para esta iniciativa é a minha 

atribuição como Relator da PEC 53/2007 e da PEC 56/2009, matérias que 

tramitam em conjunto.   

Entretanto, é imprescindível destacar a grande relevância da 

matéria, tendo em vista que, até os dias de hoje, ainda não foram totalmente 

identificados e demarcados os terrenos de marinha e seus acrescidos, 

gerando insegurança jurídica e inesperados encargos financeiros para uma 

considerável parcela de seus ocupantes, muitos dos quais exercem a posse 

sobre tais terrenos, com base em títulos de propriedade, adquiridos de boa 

fé e de forma onerosa. 

Grande parte dos terrenos de marinha e acrescidos não foram 

objetos de identificação e demarcação, de maneira que a invalidação das 

normas a eles relativas significaria que os terrenos de marinha, ainda não 

identificados, não demarcados, não poderão mais sê-lo, por falta de suporte 

legal para tanto. 

As dificuldades existentes em razão da atual legislação, para 

que os ocupantes dos terrenos consigam adquirir seu pleno domínio, geram 

insegurança jurídica e até impedem que essas áreas possam servir de 

garantias a financiamentos para construção de residências, inclusive. 

O objetivo das PECs é meritório, tendo em vista que a 

submissão de vastas áreas litorâneas caracterizadas como terrenos de 

marinha ao domínio da União agrava a questão da propriedade fundiária 

em diversas regiões do País. De fato, terrenos de marinha ocupam grande 

parte da extensão territorial de muitos Municípios, inclusive em áreas 

densamente povoadas, o que dificulta a promoção de políticas de 

planejamento e desenvolvimento urbano pela administração pública local. 

Ademais, quanto ao mérito, a solução proposta pela PEC nº 

56, de 2009, ao prever que foreiros, ocupantes, arrendatários e cessionários 

paguem pela aquisição do domínio pleno dos terrenos de marinha, tem 

alcance bem menor que a PEC nº 53, de 2007, que apenas exige que o 



foreiro esteja quite com as suas obrigações relativas ao imóvel, silenciando, 

no entanto, a respeito dos ocupantes e arrendatários, deixando de exigir, 

também, essas obrigações para os cessionários. 

Considerando a importância do assunto e a incumbência desta 

Comissão, peço o apoio dos meus nobres pares para aprovação deste 

requerimento. 

Sala das Comissões, 05 de março de 2013. 

 

 

 

 

 

Senador Ricardo Ferraço 

 


